	INSTRUÇÃO DE SERVIÇO CONJUNTA Nº 02 DE 25/11/2008 ( DOPJ 09/01/2009)
	

	

	


	
	
	

	
	
	

	
	
	EMENTA: Institui nos sistemas informatizados de controle processual do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco as Tabelas Unificadas de Classes, Assuntos e Movimentação Processuais, criadas pela Resolução nº 46/2007 do Conselho Nacional de Justiça e dá outras providências.
	
	

	
	
	

	
	
	


	
	
	

	
	
	

	
	
	O Des. JONES FIGUEIRÊDO ALVES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e o Des. JOSÉ FERNANDES LEMOS, Corregedor Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
	
	

	
	
	

	
	
	


CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 45/2004 conferiu ao Conselho Nacional de Justiça a função de planejamento estratégico do Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça, em 18 de dezembro de 2007, editou a Resolução nº 46, que "Cria as Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário e dá outras providências'', dispondo que "Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais do Trabalho e o Superior Tribunal de Justiça deverão adaptar os seus sistemas internos e concluir a implantação das Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário até o dia 30 de setembro de 2008'';
CONSIDERANDO a importância da uniformização taxonômica (critérios de classificação) no âmbito de todo o Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a necessidade de adaptação e ajustes dos sistemas informatizados do TJPE às Tabelas Processuais Unificadas de Classes e Assuntos, bem como seu contínuo aperfeiçoamento e manutenção;
RESOLVE:

	
	
	

	
	
	

	
	
	CAPÍTULO I - DAS NORMAS GERAIS DE IMPLANTAÇÃO DAS TABELAS PROCESSUAIS UNIFICADAS
	
	

	
	
	

	
	
	


Art. 1º - A distribuição dos processos e o cadastramento de dados processuais, nos sistemas informatizados (judwin) do Tribunal de Justiça de Pernambuco, deverão obedecer rigorosamente à classificação estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça nas Tabelas Processuais Unificadas de Classes e Assuntos.
§ 1°- Fica vedado o cadastramento e a criação de novas classes e assuntos nas tabelas sem prévia autorização do Conselho Nacional de Justiça.
§ 2º- A solicitação para inclusão de nova classe ou assunto deverá ser dirigida ao Grupo Gestor das Tabelas do TJPE, acompanhada de justificativa quanto a relevância da solicitação, de exemplos de sua ocorrência e da indicação do local de inclusão na respectiva tabela.
§ 3°- Fica vedada a implementação pela Diretoria de Informática de qualquer mudança no controle processual, sem expressa autorização do Comitê Gestor de Sistema de Informações (Cogesi).
Art. 2°- Nas Comarcas onde ainda não foi implantado o sistema judwin, deverão ser registradas as classes e os assuntos, utilizando-se, para tanto, os formulários de pré-cadastramento, consulta às tabelas do CNJ, bem como dos códigos correspondentes, disponibilizados no site do TJPE.
Parágrafo único- Os formulários deverão ser anexados à contra-capa do processo para o futuro cadastramento do feito na implantação do sistema judwin.
Art.3°- A autuação de novas ações e recursos será efetuada pelo Setor de Distribuição.
§1°- No primeiro grau, a autuação de incidentes processuais será realizada na própria Secretaria da Vara.
§2°- Após o cadastramento inicial, a classe e o assunto somente poderão ser alterados por determinação judicial, para sanar eventual erro material.
§3°- A classe processual não poderá ser alterada na própria vara ou gabinete, devendo ser encaminhada o processo ao setor de Distribuição para que proceda as devidas alterações no sistema informatizado.
§4°- O assunto processual poderá ser corrigido na própria Vara/Gabinete, desde que não haja alteração da competência do órgão julgador em razão da matéria.
Art.4°- Constarão das etiquetas de identificação dos processos as seguintes informações:
I - classe processual;
II - número do processo;
III - número do volume, quando composto por mais de um;
IV - nome(s) do(s) autor(es);
V - nome(s) do(s) advogado(s) do(s) autor(es);
VI - nome(s) do(s) réu(s);
VIII - órgão julgador;
IX - Tipo de Distribuição;
X - Assunto(s) processual(is).

	
	
	

	
	
	

	
	
	CAPÍTULO II - DO CADASTRAMENTO DAS CLASSES PROCESSUAIS UNIFICADAS NO SISTEMA JUDWIN
	
	

	
	
	

	
	
	


Art. 5°- Realizado o preparo recursal ou o pagamento de custas, a petição inicial deve ser distribuída, independentemente de despacho, no momento de sua apresentação ao Setor de Protocolo, Autuação e Distribuição.
Parágrafo único- Recebida a petição inicial pela secretaria da Vara, após a distribuição, serão os autos conclusos ao juiz incontinenti.
Art. 6°- Após o recebimento da petição inicial pelo Setor de Distribuição, o servidor responsável verificará o procedimento previsto para o tipo de ação. Em seguida, promoverá a escolha no judwin da classe processual adequada, bem como do órgão jurisdicional competente para apreciar e julgar a espécie de ação.
Art.7°- No primeiro grau, o Distribuidor cadastrará as classes "pedido de prisão preventiva", "pedido de prisão temporária" ou "auto de prisão em flagrante" e, na Secretaria das Varas Criminais, será realizada a mudança da classe processual para inquérito e, assim também, após o recebimento da denúncia, será modificada a classe processual para ação penal.
§1°- As denúncias e representações criminais devem ser encaminhadas pelo Progeforo, após autenticação mecânica, à Vara competente.
§2°- Considerando o disposto no art.394, §1°, do Código de Processo Penal, com redação conferida pela Lei n° 11.719/2008, deve a ação penal ser classificada, pela Secretaria da Vara, numa das quatro seguintes classes:
I - Ação Penal - Procedimento Ordinário;
II - Ação Penal - Procedimento Sumário;
III - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo;
IV - Ação Penal de Competência do Júri.
Art. 8°- As medidas cautelares criminais, previstas na tabela de classes (Medidas Investigatórias Sobre Organizações Criminosas, Medidas Protetivas de urgência - Lei Maria da Penha -, Pedido de Busca e Apreensão Criminal, Pedido de Prisão - preventiva ou temporária, Pedido de Quebra de [image: image1.png]
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de Dados e/ou Telefônico), estão sujeitas, obrigatoriamente, pela distribuição.
§1º- Nos casos em que for necessária, para a manutenção do [image: image5.png]
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, a distribuição automática de ações cautelares criminais em envelopes lacrados, o Juiz que receber a petição, determinará a classificação dos assuntos das Tabelas Unificadas do CNJ e qualificação das pessoas envolvidas no sistema informatizado judwin pela própria Secretaria da Vara, observando-se, rigorosamente, [image: image9.png]
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(segredo de justiça) necessário.
§ 2º- Os requerimentos de quebra de [image: image13.png]
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telefônico ou telemático apresentados durante o plantão judiciário devem seguir as regras dispostas na Resolução nº 59/2008-CNJ, sendo vedado aos servidores receberem envelopes que não estejam devidamente lacrados.
Art.9°- A classe "cumprimento de sentença" não está sujeita à autuação em apartado, ensejando todavia, a mudança de classe pelo Distribuidor até que sejam realizadas as alterações necessárias no sistema judwin, momento a partir do qual a modificação da classe será realizada na própria Secretaria da Vara.
Parágrafo único- Os requerimentos de cumprimento de sentença, definitivos ou provisórios, sujeitam-se ao recolhimento de custas processuais.
Art.10- A exceção de pré-executividade não constitui classe processual, nem se sujeita ao recolhimento de custas, devendo ser protocolada no Progeforo.
Art. 11- No primeiro grau, a reconvenção e o recurso de apelação não representam classes processuais e deverão ter passagem pelo Progeforo, estando sujeitos ao prévio cálculo das custas ou do preparo no Setor de Distribuição.
Parágrafo único- Fica proibida a distribuição da reconvenção a qual será processada nos próprios autos da ação em que for apresentada.
Art.12- Os acordos extrajudiciais, de qualquer natureza ou valor, inclusive os celebrados perante o Ministério Público e Defensoria Pública, poderão ser homologados perante o juízo de 1° Grau, devendo o Distribuidor aplicar a Classe Processual "Homologação de Transação Extrajudicial".
Art.13- As classes processuais da infância e juventude denominadas "Auto de Apreensão em Flagrante", "Boletim de Ocorrência Circunstanciada" e "Relatório de Investigações" estão sujeitos à distribuição, registro e autuação.
Parágrafo único- Após o protocolamento no Progeforo do pedido remissão ou representação pelo órgão do Ministério Público, deverá haver a conversão da classe anterior para, respectivamente, uma as classes: aplicação de medida sócio-educativa ou processo para apuração de ato infracional.
Art.14- Na hipótese de o Distribuidor não identificar a classe processual de um caso concreto, poderá, mediante autorização do superior hierárquico, utilizar a classificação provisória do processo como "petição" e encaminhará o caso ao Grupo Gestor das Tabelas Processuais do TJPE, para fins de definição da classificação.
§1°- O processo classificado provisoriamente será anotado e controlado para reclassificação posterior, após deliberação final do Grupo Gestor das Tabelas Processuais do TJPE.
§2°- É dever do magistrado determinar a correção da classe processual "petição" junto ao setor de Distribuição/Autuação.
§3°- No primeiro grau, a classe processual "petição" não contará na produtividade do magistrado, tampouco a sentença exarada no respectivo processo.
Art.15- Os feitos administrativos previstos na tabela de classes processuais do CNJ devem ser distribuídos, todavia, não serão computados para fins de produtividade do magistrado.
Parágrafo único- Consideram-se feitos administrativos para os fins do caput, deste artigo:
I - Nos Juizados da Infância e da Juventude: Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança ou Adolescente, Apuração de Irregularidades em Entidades de Atendimento, Providência, Habilitação para Adoção, Regularização de Registro Civil.
II - No Cível: Habilitação para Casamento, Registro de Casamento Nuncupativo, Dúvida (relativo ao Registro Civil), Averiguação de Paternidade, Registro Torrens.
Art.16- No primeiro grau, devem ser distribuídos, mas não serão computados na produtividade:
I - No Juizados da Infância e da Juventude: Cartas Precatórias e Cartas de Ordem, Auto de Apreensão em Flagrante, Boletim de Ocorrência Circunstanciada e o Relatório de Investigações.
II - No Cível: Carta de ordem, Carta Precatória, Instrução de Rescisória, Nomeação de Advogado (classe CNJ), Embargos Infringentes na Execução Fiscal, Embargos de Declaração.
III - No Crime: Medidas Investigatórias Sobre Organizações Criminosas, Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha), Pedido de Busca e Apreensão Criminal, Pedido de Prisão (preventiva ou temporária), Pedido de Quebra de [image: image17.png]
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de Dados e/ou Telefônico, Auto de Prisão em Flagrante, Inquérito Policial, Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação), Representação Criminal, Alienação de Bens do Acusado, Embargos do Acusado, Medidas Assecuratórias (Arresto/Hipoteca Legal e Seqüestro), Restituição de Coisas Apreendidas, Embargos de Declaração.
Art. 17- No primeiro grau, os incidentes processuais que estejam sujeitos ao recolhimento de custas terão esses cálculos realizados no setor de Distribuição, em seguida, serão encaminhados ao setor de protocolo (Progeforo) para o cadastramento dos assuntos e classes processuais, sendo, somente após, encaminhados às Varas para autuação e apensamento ao processo principal.
§1°- Em conformidade com a Instrução de Serviço nº. 009, de 07/07/1999 (DJP 09/07/1999), estão sujeitos ao recolhimento de custas os seguintes incidentes: exceção de impedimento; exceção de incompetência; exceção de suspeição; impugnação ao valor da causa; incidente de falsidade; oposição.
§2°- O pedido de liquidação de sentença (provisória ou definitiva), o cumprimento de sentença (provisório ou definitivo), a reconvenção, a exibição de documento ou coisa requerida pela parte, o conflito de competência suscitado pela parte e a carta precatória também estão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais.
§3°- A impugnação de assistência judiciária, a Impugnação ao Pedido de Assistência Litisconsorcial ou Simples, o incidente de Remoção de Inventariante e a Impugnação ao Cumprimento de Sentença não estão sujeitos ao recolhimento de custas judiciais.
§4°. No segundo grau, após o recolhimento das custas, os incidentes processuais terão os assuntos e classes cadastrados no setor de distribuição, devendo ser autuados e apensados ao processo principal.
Art.18- Devem ser protocolados no Progeforo e não estão sujeitas ao pagamento de custas as seguintes classes:
I - Exceção de Pré-executividade;
II - Embargos em ação Monitória;
III - Impugnação ao Cumprimento de Sentença;

	
	
	

	
	
	

	
	
	CAPÍTULO III - DO CADASTRAMENTO NAS TABELAS DE ASSUNTOS PROCESSUAIS UNIFICADOS NO SISTEMA JUDWIN
	
	

	
	
	

	
	
	


Art. 19- Realizada a seleção da classe processual adequada, o servidor deverá escolher o(s) assunto(s) do processo e vinculá-los à classe processual adotada.
Parágrafo único- Realizada a vinculação da classe e do(s) assunto(s) processual(is) adequados, o processo será registrado e autuado, recebendo a numeração processual do TJPE, assim como será expedida a guia de custas processuais, se for o caso.
Art.20- O servidor responsável pelo cadastramento da petição inicial deverá lançar todos os assuntos constantes da referida peça.
§ 1º- Havendo dificuldade na identificação do assunto principal, fica autorizado o registro provisório nas subcategorias de matérias correspondentes ao respectivo ramo do direito, conforme a estrutura da Tabela de Assuntos Processuais, devendo ser encaminhada a informação para análise do Grupo Gestor das Tabelas do TJPE.
§ 2º- O processo cujo assunto foi registrado provisoriamente será objeto de anotação obrigatória pelo responsável pelo cadastramento do assunto, para fins de adequá-lo posteriormente.
Art.21- O cadastramento da petição inicial poderá ser, simplesmente, conferido pelo servidor responsável pela autuação/distribuição, quando o registro houver sido realizado por advogado.
Parágrafo único- Para efeito do disposto no caput, deste artigo, serão disponibilizados aos advogados no link "tabelas unificadas do Poder Judiciário" do portal do TJPE, formulários de pré-cadastramento de classes e de assuntos.
Art. 22- O pedido com as suas especificações, bem como os fatos e fundamentos jurídicos serão analisados pelo servidor e, na hipótese de haver mais de um assunto, deve ser cadastrado, em primeiro lugar, aquele que define a competência da vara ou da câmara especializada para apreciar e julgar, respectivamente, as ações ou os recursos.
Parágrafo único- O cadastramento dos processos que tramitam no segundo grau de jurisdição deverá conter, além de todos os assuntos do processo originário, os assuntos complementares objetos do recurso.
Art. 23- Havendo pedidos alternativos, cumulativos ou complementares, esses serão classificados na seqüência, conforme a ordem de apresentação na petição inicial.
Art. 24- Na classificação de ações criminais, inquéritos policiais, autos de prisão e termos circunstanciados, deve-se cadastrar, em primeiro lugar, como assunto o crime de maior potencial ofensivo (maior pena) e os demais crimes devem ser cadastrados na ordem que forem narrados.
§ 1º- Todos os crimes objeto do auto de prisão, do relatório inquérito policial, dos termos circunstanciados de ocorrência e da denúncia deverão ser cadastrados como assuntos, conforme a classe processual escolhida na tabela de processo criminal.
§2º- No cadastramento de processos que tratem de crime nas formas tentada ou culposa devem ser classificados os assuntos referentes aos tipos penais correspondentes, complementando-se a classificação com os assuntos "crime culposo" ou "crime tentado", respectivamente.
Art. 25- Os assuntos cadastrados para os processos permanecerão imutáveis, devendo ser alterados para correção de equívocos e, assim também:
I - na área criminal, nas hipóteses de desclassificação (antes da sentença ou na pronúncia), aditamento da denúncia ou queixa e alteração da tipificação entre o indiciamento e o oferecimento da denúncia.
II - na esfera cível, quando houver aditamento/alteração do pedido.
§ 1º- Havendo mudança da tipificação penal pela condenação, em havendo recurso, o assunto deverá ser complementado no 2º grau para atender a nova tipificação.
§ 2º- No caso de absolvição pelo juízo de 1o grau, o assunto poderá ser complementado pelo autuador/distribuidor de 2o grau, em caso de interposição de recurso.
Art. 26- Na hipótese do artigo anterior, quando do recebimento da denúncia, a Secretaria da Vara incluirá no judwin a associação do tipo penal ao processo, promovendo a alteração do registro da classe processual e procedendo à conferência do assunto cadastrado na fase de inquérito, promovendo os ajustes à tipificação constante da denúncia, salvo se houver alteração da competência, situação na qual o processo deverá ser remetido ao setor de Distribuição para ser redistribuído.
Art.27- Os processos distribuídos por dependência e os incidentes deverão conter os assuntos do processo principal, competindo ao setor de autuação/distribuição complementar o campo de assuntos, quando for o caso.
Art. 28- Nas execuções fundadas em título judicial ou fase de cumprimento de sentença os assuntos serão os mesmos do processo principal ou fase de conhecimento.
Art. 29- Nas execuções fundadas em títulos extrajudiciais os assuntos serão os próprios títulos exeqüendos (art.585, CPC).
Art. 30- No segundo grau, o assunto principal das ações de Mandado de Segurança e Habeas Corpus contra ato judicial de magistrado será o mesmo do processo que os originou e, nesse caso, os temas do Mandado de Segurança e Habeas Corpus serão cadastrados como assuntos complementares.
Parágrafo único- Acaso o distribuidor do Tribunal não tenha acesso ao assunto do processo originário, cadastrará como assunto principal o próprio tema do Mandado de Segurança e/ou do Habeas Corpus.
Art.31- No segundo grau, os assuntos de direito material cadastrados originariamente na distribuição dos processos serão complementados quando da interposição de recursos, obrigatoriamente, com as matérias de Direito Processual, se houver.
Parágrafo único. Os embargos de declaração serão cadastrados com o assunto do feito (recurso) a que faz referência, acrescido do assunto debatido nos próprios embargos.

	Art.32- Os assuntos das cartas precatórias e das cartas de ordem a serem registrados pelo juízo deprecado serão os próprios atos (intimação, citação, colheita de depoimento, execução etc).
	

	

	


Art. 33- Nos processos tributários, todos os tributos identificados deverão ser selecionados como assuntos e complementados com as teses e pedidos específicos constantes da petição inicial.
Art. 34- O cadastro dos processos de execuções fiscais de tributos deverá observar, como assunto principal, "dívida ativa tributária", e deverá ser complementado com os assuntos referentes aos tributos objeto da execução.
Art. 35- O cadastro dos processos de execução fiscal de dívida não-tributária deverá conter como assuntos principais os relacionados em Direito Administrativo - dívida ativa não-tributária.
Art. 36- Em processos previdenciários relacionados ao Regime Geral de Previdência, deve-se classificar, preferencialmente, um dos tipos de benefício encontrados na subcategoria "Benefícios em Espécie".
Parágrafo único. A classificação a que se refere o caput deverá ser complementada, se for o caso, com os pedidos que estiverem nas demais subcategorias de Direito Previdenciário.
Art. 37- Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 38- Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, afixe-se e remetam-se cópias à OAB-PE, à Defensoria Pública, ao Ministério Público Estadual e à Procuradoria Geral do Estado.

	Recife, 25 de novembro de 2008.


	Des. JONES FIGUEIRÊDO ALVES


	Presidente


	

	


